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térMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 935/2020-dG/cGP, de 31/03/2020.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar, a pedido, o senhor WElBEr GYaNNY NEVES SoarES, do car-
go em comissão, daS-03, de Gerente da circunscrição regional de Trânsi-
to “B” de canaã dos carajás.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 31/03/2020.

MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

 
Protocolo: 538509

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚMero do terMo: 3°

NÚMero do coNtrato: 013/2017
ModalidadE dE liciTaÇÃo:  Pregão Eletrônico SEad/dGl/SrP N° 
009/2016.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa  claro S.a.,  inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº 40.432.544/0001-47
oBJETo do coNTraTo: o presente contrato tem como objeto a contrata-
ção de pessoa jurídica especializada na prestação de Serviços  de Telefonia 
fixa comutada (STfc), com o fornecimento de discagem direta a ramal 
(ddr) ou similar, e linha direta Empresarial, nas modalidades local (l), 
longa distância Nacional (ldN), longa distância internacional (ldi) e dis-
cagem direta Gratuita(ddG – 0800), incluindo um sistema informatizado 
de gerenciamento on – line.
Valor do coNTraTo aTUal: o preço mensal para a execução dos ser-
viços contratados importa na quantia de o valor mensal estimado de 
r$29.230,20 (Vinte e nove mil, duzentos e trinta reais e vinte centavos), 
perfazendo um valor total estimado de r$350.762,36 (Trezentos e cin-
quenta mil setecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos).
JUSTificaTiVa do adiTaMENTo: o presente Termo aditivo tem por objeto 
a alteração da “cláusula décima Terceira – do Preço”, “cláusula décima 
Segunda – da dotação orçamentária”, e “cláusula Vigésima – da Vigência 
do contrato”.
ViGÊNcia do adiTaMENTo: início: 29/03/2020     Término: 28/03/2021
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará;06 – Segurança Pública;122 – administração Geral;1297 – Ma-
nutenção da Gestão;8338 – operacionalização das ações administrati-
vas;339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;0261 – re-
cursos Próprios; 0661 – recursos Próprios – Superávit
 foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 27/03/2019
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES

MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 538263

FUNDO DE INVESTIMENTO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 013/2020-FisP - exercício: 2020
objeto: 20.000  litros de álcool Etílico 70%, para atender as necessida-
des da PolÍcia ciVil E corPo dE BoMBEiroS MiliTar do ESTado do 
Pará, através do processo de dispensa de licitação nº 13/2020, com ful-
cro no art. 24, inciso iV da lei 8.666/93, 
Valor Total: r$ 300.000,00 (trezentos mil reais). data da assinatura: 
31/03/2020, Vigência: 31/03/2020 à 29/03/2021. função Programática: 
44.101.06.181.1502.7559 - Gerenciamento das ações integradas de Se-
gurança Pública.
Natureza: 339030 (r$ 150.00,00) - fonte: 0141  -  função Programática: 
44.101.06.182.1502.7563 - Gerenciamento das ações integradas de Se-
gurança Pública. Natureza: 339030 (r$ 150.00,00) - fonte: 0141 -
 contratada: E carloS doS SaNToS, com endereço na rua São Silvestre, 
1261 - Jurunas - Belém - cep:  66.030-570,  inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
13.735.044/0001-01, fundo de investimento de Segurança Pública - fiS-
P-SEGUP/ ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS - EdUardo 
carloS doS SaNToS/E carloS doS SaNToS.

Protocolo: 538204

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 06/2020-FisP
a SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa So-
cial/SEGUP, através do fundo de investimento de Segurança Pública/
fiSP, Pessoa Jurídica de direito Público, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
05.054.952/0001-01, com sede na rua arcipreste Manoel Teodoro nº 305, 
Bairro Batista campos, cEP: 66.023-700, neste ato representado pelo di-
retor e ordenador de despesa o Sr. ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS 

dE BarroS, no uso de suas atribuições legais, rESolVE reconhecer a diS-
PENSa dE liciTaÇÃo, originada pelo Processo nº 2020/251461, que tem 
como objeto a aquisição de 20.000 litros em frascos de 1l de álcool Etílico 
70° - líquido para atender as necessidades da Policia ciVil E corPo dE 
BoMBEiroS MiliTar do ESTado do Pará, no valor de r$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), com a contratação direta da Empresa E carloS doS 
SaNToS, inscrito no cNPJ/Mf sob o nº 13.735.044/0001-01 estabelecido 
na rua São Silvestre, 1261, andar 1, Sala 1 - Jurunas - cep: 66.030-570, 
tendo como fundamentação legal o art. 24, incisos iV da lei federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores.
dotação orçamentária:
44.101.06.181.1502.7559 - adequação de Unidades Policiais
natureza: 339030 - r$ 150.000,00
fonte: 0141
ação:262321
Pi: 105.000.7559c
44.101.06.182.1502.7563 - adequação de Unidades do corpo de Bombei-
ros Militar
natureza: 339030 - r$ 150.000,00
fonte: 0141
ação:262320
Pi: 105.0007563c
Belém/Pa,  31 de Março de 2020.

ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS 
diretor e ordenador de despesa/fiSP

Protocolo: 538200

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Ratifico, nos termos do artigo 26, da lei nº 8.666/93, observadas as 
alterações legais posteriores, a disPeNsa de LicitaÇÃo nº 06/2020 
–FisP, fundamentada no art. 24, inciso iV, do referido diploma legal.
Belém/Pa, 31 de março de 2020.

UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 538201

secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 304/2020-cGP/seaP                                             
Belém, 30 de março de 2020.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº. 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º – determinar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor JUaN fEliPE dE oliVEira lEdo, agente Prisional, acerca de pos-
síveis atos transgressores, no plantão ocorrido no dia  16/03/2020, no 
Presídio Estadual Metropolitano-i, conforme memorando nº. 007/2020-cE-
Sad/SEaP.  o servidor, em tese, infringiu o art. 177, ii e Vi, 178, Xi  c/c 
art. 189 do rJU.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano – Presidente; aNdrE ricardo NaS-
ciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e 
SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – mem-
bro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório Conclusivo ao final da apuração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

 rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

 
Protocolo: 538183

errata
.

errata da Portaria Nº 4258/2019 – Suprimento de fundos publicada 
no dia 29/11/2019 no doE N° 34046, Protocolo: 501747. onde se lê: 
Prazo de aplicação: 25(vinte e cinco) dias; Leia-se: Prazo de aplicação: 
30(trinta dias) dias.
 

Protocolo: 538465


